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AUTORIA: VEREADORES CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES E GILBERTO PEREIRA DA SILVA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 36/2019, que INSTITUI O TESTE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE ASFALTAMENTO, TAPA-BURACO E RECAPEAMENTO APLICADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria dos Vereadores Cláudio Henrique Nacif Gonçalves e Gilberto Pereira da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 36/2019
1. AUTORIA: VEREADORES CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES E GILBERTO PEREIRA DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

INSTITUI O TESTE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE ASFALTAMENTO, TAPA-BURACO E RECAPEAMENTO APLICADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º. O asfaltamento já aplicado utilizado nos serviços de pavimentação, recapeamento e de tapa-buracos no Município de Sete Lagoas, pela prefeitura ou terceirizadas contratadas será submetido a teste de qualidade por laboratório conforme as normas da ABNT.
 Art. 2º. A prefeitura licitará e contratará os serviços laboratoriais na forma da Lei.
Art. 3º. O ônus dos serviços laboratoriais prestados pelo laboratório ficará a cargo da empresa ou empresas ganhadoras da licitação dos serviços de pavimentação, recapeamento e de tapa-buracos no Município de Sete Lagoas.
Art. 4º. Cabe ao laboratório escolhido de acordo com as normas legais, fazer todos os testes exigidos pelas normas da ABNT, fundamentais para aferir a qualidade do asfaltamento aplicado nos serviços de pavimentação, recapeamento e de tapa-buracos no Município de Sete Lagoas pela prefeitura ou terceirizadas contratadas.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 06 de junho de 2019.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
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